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Resolucdo SS-67, de 21.04.1988
Dispoe sobre o fornecimento de
Atestados de Obitos nos Municipios
que ndo dispoe de Servicos de
Verificacdo de Obitos (SVO).

O secretdrio da Sadde e Presidente

da Comissdo Interinstitucional da Saude-
CIS, considerando a seguida ocorréncia de
pedidos de orientacio baixada pelo
Conselho Regional de Medicina do Estado
de Sdo Paulo, que define o assunto com
precisdo e clareza; conveniéncia da adogdo
de préticas uniformes, que observem as
disposicdes legais e garantam melhor
atendimento a  populagdo; efetiva
implantacdo do Sistema Unificado e
Decentralizado de Satide do Sio Paulo-
SUDS-SP, resolve :
Artigo 1°- Todos os 6rgios integrados no
Sistema Unificado e Descentralizado de Sadde
do Estado de Sdo Paulo- SUDS/SP- Secretdria
de Estado de Satde, INAMPS, Municipios e
Consorcios Intermunicipais, hospitais
filantrépicos e as demais instituicdes que
venham a firmar os convénios respectivos-
deverdo adotar a seguinte orientacio do
conselho Regional de Medicina do Estado da
Séo Paulo, aprovada na 1284 Reunido Plendria,
realizada em 23.02.88.

A direcdo Clinica da Santa Casa de
Misericérdia de Guaratinguetd consulta o
CREMESP sobre as normas que devem ser
utilizadas para o fornecimento de Atestados
de Obito nos Municipios que nio dispdem
de Servicos de Verificacio de Obitos
(SVO).

O c6digo da Etica Médica, em seus
artigos 114 e 115, veda ao médico:

Artigo 114°. - Atestar 6bito quando ndo o
tenha verificado pessoalmente, ou quando
ndo tenha prestado assisténcia ao paciente,
salvo, no ultimo caso, se o fizer como
plantonista, médico substituto, ou em caso
de necrépsia e verificagdo médico legal.
Artigo 115- Deixar de atestar 6bito de
paciente ao qual vinha prestando
assisténcia, exceto quando houver indicios
de morte violenta.

Assim, preferencialmente o &bito
deve ser atestado pelo médico que vinha
prestando assisténcia.

O médico plantonista, na auséncia
do profissional responsivel pelo caso, deve
atestar o Obito de pacientes internados,
desde que as anotacdes constantes do
prontudrio e fichas clinicas, ou mesmo suas
observacdes pessoais, oferecam elementos
que possibilitem o preenchimento do
Atestado de Obito corretamente e nio haja
qualquer suspeita de morte violenta.

No caso em que o 6bito ocorre fora
do Hospital ou Pronto Socorro e o médico
plantonista chega a ver o corpo trazido
pelos familiares, a preferéncia continua
sendo do profissional que estava assistindo
o caso (artigo 115 ). Os médicos do Centro
de Sadde, em seus horarios de trabalho, tém
o dever de atestar dbitos que ndo tenham
tido assisténcia médica conforme dispde a
Lei 4436, de 7.12.84. Os médicos
plantonistas na hipétese de que o caso ndo
vinha sendo acompanhado por profissional
médico ou estando fechado o centro de
Saude, apds esclarecimentos com 0S
familiares e exame do cadaver, nao
suspeitando de morte violenta, podem
atestar o 6bito, assinalando que o mesmo
ocorreu sem assisténcia médica e a causa €
mal definida, a ndo ser que encontrem
elementos concretos que permitam assinalar
a causa do 6bito.

Na situacdo em que o 6bito ocorre
fora do servico médico e a familia nio
trouxe o corpo até o mesmo, a preferéncia
continua sendo do médico que vinha
assistindo o caso, e na hipdtese de nio
existir, pelos médicos do Centro de Satde,
conforme ja assinalado. Caso o fato tenha
ocorrido em periodo em que ndo seja
possivel localizar o médico responsdvel ou
o funciondrio publico legalmente designado
para fazé-lo, qualquer médico pode
comparecer ao local, verificar o caddver e,
ndo suspeitando de morte violenta, fornecer
o atestado, assinalando também que o ébito
ocorreu sem assisténcia médica e a causa €
mal definida a ndo ser que encontre
elementos concretos que permitam concluir
a causa do 6bito.

Em relacdo a cobranga para atestar
obito, entende-se que o fornecimento de
Atestado € parte integrante de Trabalho
Médico, ndo devendo acarretar qualquer
Onus nos casos em que o 6bito ocorreu em
servico médico (privado, publico ou
filantrépico).



E evidente que nio pode ocorrer
também cobranga nos casos sem
assisténcia médica atendidos por
profissional do centro de Satde, desde que
o servico providencie transporte para
locomover o médico ao local do 6bito.

Pode o médico cobrar para atestar

6bito, na hipétese de ter de ser descolar de
sua residéncia ou servico para o local da
ocorréncia do mesmo. Deve previamente
combinar com os familiares o custo de seus
servicos profissionais, segundo o disposto
no cédigo de Etica Médica em seus artigos
89 e 90, que vedam ao médico :
Artigo 89°.- deixar de se conduzir com
moderacdo na fixa¢do de seus honorérios,
devendo  considerar as  limitacdes
econdmicas do paciente, as circunstancias
do atendimento e a prética local.

Artigo 90°.— Deixar de ajustar previamente
com o0 paciente o custo provdavel dos
procedimentos propostos, quando
solicitado.

Finalmente, no sentido de facilitar a
comunidade a resolucdo rdpida das
situagdes dificeis em quer o Gbito ocorreu
fora de servicos médicos, em periodos ou
horarios em que o Centro de Satde estd
fechado, sugere-se que a Municipalidade,
através de seu servico médico de
emergéncia, designe entre seus
plantonistas, uma que possa atender os
casos eventuais, devendo o0 mesmo
proceder conforme assinalado
anteriormente.

Artigo 2" Esta resolugio entrard em vigor
na datas de sua publicacio.
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